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PROJETO DE LEI N.º 5.359, DE 2013 
(Dos Srs. Carlos Sampaio e Eduardo Barbosa) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 30 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para assegurar a matrícula em creches dos filhos e 
dependentes dos empregados domésticos e cuidadores de pessoa 
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PROJETO DE LEI Nº                              , DE 2013 
(Dos Srs. Carlos Sampaio e Eduardo Barbosa) 

 
 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 30 
da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para 
assegurar a matrícula em creches dos 
filhos e dependentes dos empregados 
domésticos e cuidadores de pessoa 
idosa, doente ou com deficiência, em 
cada Município brasileiro. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 “Art. 30.................................................................... 

  ................................................................................. 

 Parágrafo único. Deverá ser assegurada a matrícula em creches 
para atendimento aos filhos e dependentes dos empregados domésticos e 
cuidadores de pessoa idosa, doente ou com deficiência, em cada Município 
brasileiro. 
 
 Art. 2º Esta lei será válida até a universalização do atendimento em 
creches no País.”  (NR) 
  
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 A Emenda Constitucional nº 72, de 2013, alterou o parágrafo único 
do art. 7º da Constituição Federal, assegurando igualdade de direitos 
trabalhistas entre trabalhadores domésticos e demais trabalhadores 
urbanos e rurais.  
 
 O inciso XXV, do art. 7º, assegura o direito da assistência gratuita 
aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade 
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em creches e pré-escolas (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006). 
 
 A Emenda Constitucional nº 53, de 2006, estabeleceu o 
financiamento para manutenção e desenvolvimento da educação básica no 
País (FUNDEB), atendendo além da etapa do ensino fundamental, a 
educação infantil e o ensino médio. O ente federativo responsável pela 
oferta da educação infantil são os municípios. 
 
 O atendimento da educação infantil dar-se-á: em creches, ou 
entidades equivalentes, para crianças de até três  anos de idade e pré-
escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 
 
 Então, a garantia do direito à educação infantil foi marcada pela 
instituição do FUNDEB, em 2006, após a década do FUNDEF, que garantiu 
a universalização do ensino fundamental no País, instituído em 1996. 
 
 A Lei 8.069, de 1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), assegurando a proteção  judicial os interesses 
individuais, difusos e coletivos, o atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade. 
 
 Apesar da Emenda Constitucional Nº 72, de 2013, assegurar à 
categoria dos trabalhadores os direitos previstos aos trabalhadores 
urbanos e rurais, a figura do empregador é distinta. Quando o empregador 
é uma empresa, o que rege á o artigo 389, § 1º da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), que poderá ofertar o atendimento em creche ou adotar 
o sistema de Reembolso-Creche. Além do mais a relação 
empresa/funcionário, como se sabe, visa também o lucro. 
 

Ocorre que a premissa que rege a relação empregador 
doméstico/empregado, longe de lucro, visa tão somente o bem estar da 
família. Não podemos criar mais uma onerosidade, para o empregador 
doméstico, que não obtém lucro, mas contribui para o bem estar social das 
famílias. Assim, o empregador passa a dividir este bem estar com o 
empregado. 
 
 Este projeto de lei estabelece uma norma programática que 
assegura, até a universalização do atendimento em creches no País, às 
famílias que tem mães que desempenham o trabalho doméstico, o direito 
de educação e cuidado de seus filhos em creches. 

 Segundo o estudo sobre "trabalho decente", havia, em 2009, 6,93 
milhões de domésticas no Brasil. "O trabalho doméstico respondia por 
19,2% da ocupação feminina no ano de 2009, significando que, em média, 
1 entre 5 mulheres ocupadas de 16 a 64 anos de idade eram trabalhadoras 
domésticas", informou o levantamento da OIT. 
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 Essa categoria é composta em sua ampla maioria por mulheres 
(93% do total) e negras (62%). Para a OIT, a jornada de trabalho da 
maioria destas trabalhadoras é "bastante extensa e a esmagadora", visto 
que elas também dedicam "diversas horas diárias" aos afazeres 
domésticos em suas próprias moradias. 

 Por fim, forçoso é reconhecermos que na tradição da história 
brasileira, as trabalhadoras domésticas deixaram de cuidar de seus filhos 
para cuidar dos filhos de suas patroas. 

Neste sentido, e levando-se em conta que, ainda a prestigiar o 
presente Projeto de Lei, os filhos das trabalhadoras domésticas tem um 
menor nível de escolarização, claro está que essa medida que propomos 
representa um suporte escolar, uma porta de saída à defasagem escolar. 

 

 

 
 

Sala das Sessões, em     de abril de 2013. 
 
 
 
 
 
 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP 

 
 
 
 
 
 
 

Deputado EUARDO BARBOSA 
PSDB/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

................................................................................................................................................ 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Educação Infantil 

................................................................................................................................................. 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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4/4/2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este estatuto às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

..................................................................................................................................................... 

Art. 389.  Toda empresa é obrigada:  

I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos 

métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se fizerem 

necessários à segurança e ao conforto das mulheres, a critério da autoridade competente;  

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou 

bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento 

físico;  

III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto 

os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja exigida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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a troca de roupa, e outros, a critério da autoridade competente em matéria de segurança e 

higiene do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as 

empregadas guardar seus pertences;  

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de 

proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa dos 

olhos, do aparelho respiratório e da pele, de acordo com a natureza do trabalho.  

§ 1º  Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, 

com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terão local apropriado onde seja permitido às 

empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação. 

(Vide art. 7º, XXV da Constituição Federal de 1988) 

§ 2º  A exigência do § 1º  poderá ser suprida por meio de creches distritais 

mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, 

pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA, ou 

de entidades sindicais. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 390.  Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o 

emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo, ou 25 (vinte 

e cinco) quilos para o trabalho ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção 

de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou 

quaisquer aparelhos mecânicos. 

..................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.649, DE 2015 
(Do Sr. Damião Feliciano) 

 
Assegura prioridade de vagas em escolas públicas aos filhos e 
dependentes de pessoas com deficiência, próximas às respectivas 
residências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5359/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Fica assegurada aos filhos e aos dependentes de pessoas com deficiência 

que limite ou impeça a locomoção prioridade de vagas em estabelecimento de 

ensino público, situado próximo às respectivas residências.  

§ 1º Entenda-se por estabelecimento de ensino toda escola pública ou conveniada 

com o poder público responsável pela educação básica.  

 Art. 2º  Considera-se, para os efeitos desta Lei, pessoa com deficiência quela que 

se enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10943182/art-5-1-do-decreto-5296-04
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II - deficiência visual;  

III - deficiência mental severa ou profunda; 

IV - deficiência múltipla  

§ 1º As categorias expressas nos incisos não excluem outras decorrentes de normas 

regulamentares a serem estabelecidas pelo Poder Executivo. 

Art. 3º A deficiência deverá ser comprovada mediante apresentação de laudo 

circunstanciado, atestando a espécie e o grau da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional da Doença – 

CID, ou da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde – 

CIF, bem como a identificação e o registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 

do médico responsável. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir aos educandos filhos de 

pessoas com deficiência vagas em escolas públicas, localizadas mais próximas às 

respectivas residências, promovendo, dessa forma, o amplo acesso das crianças e 

adolescentes à educação básica. 

 Devido à falta de vagas próximas, os pais com deficiência possuem 

necessidades especiais, dependem de atenção especial da família e enfrentam 

limitações de locomoção e dos precários serviços de transporte coletivo para 

conduzirem os filhos às escolas.  

  Dessa forma, além de dirimir os problemas dos trajetos distantes, tal medida 

mostra-se justa e necessária, pois com o passar do tempo, os óbices enfrentados 

diariamente desmotivam os alunos, incrementando os índices de repetência, 

abstenção e evasão escolar.  

É sabido que as determinações constitucionais e infraconstitucionais, bem 

como a vasta legislação complementar, como, por exemplo, o Estatuto da Criança e 

do Adolescente – ECA e o Estatuto da Pessoa com Deficiência, que atualmente 

tramita no Senado Federal, estabelecem mecanismos de proteção social e 

reafirmam ou regulamentam os direitos, inclusive educacionais, das crianças e das 

pessoas com deficiência. 

Certamente, o Poder Público e seus órgãos devem assegurar a matrícula de 

todos os alunos com deficiência, bem como a adequação das escolas para o 

atendimento de suas especificidades, em todos os níveis e modalidades de ensino. 

Contudo, as crianças e adolescentes, cujos pais ou responsáveis são 

pessoas com deficiências, não foram contempladas pela legislação vigente. Nesse 

sentido, incumbe ao Estado criar e incentivar programas de incentivo familiar 

destinados a assegurar a matrícula e a frequência regular do aluno na escola. 

Diante do exposto, desejamos que essa proposição seja convertida em lei, 

para que, aliada às outras destinadas à proteção dos direitos das crianças e das 

pessoas com deficiência física, possa assegurar a todos os brasileiros a formação 
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educacional indispensável para o exercício da cidadania.  

 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2015. 

 
 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
PDT-PB 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.949, DE 2016 
(Do Sr. Adail Carneiro) 

 
Acrescenta o art. 59-B à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para assegurar 
aos educandos com deficiência ou com mobilidade reduzida vaga na 
escola pública de educação básica mais próxima de sua residência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1649/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 59-B: 

“Art. 59-B. Os sistemas de ensino assegurarão vaga na escola 

pública de educação básica mais próxima de sua residência a todos 

os educandos com deficiência ou com mobilidade reduzida.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que 

possui status de texto constitucional, ratificada pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, além de estabelecer que os Estados Partes 

assegurem às pessoas com deficiência sistema educacional inclusivo, em todos os 

níveis, determina que as pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no 

âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação. 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que tem 

por base a Convenção e representa um grande passo para a participação das 

pessoas com deficiência em todas as instâncias da vida na sociedade, trouxe muitos 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5359/2013 

avanços para a construção de um sistema educacional realmente inclusivo no Brasil. 

Apesar de muitas das proposições apensadas ao PL nº 7.699, de 

2006, que originou a Lei Brasileira de Inclusão, tratarem da questão da matrícula da 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida na escola pública mais próxima 

de sua residência, o texto final acabou não contemplando este ponto. 

Tampouco a Lei maior da educação brasileira, Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

(LDB), traz menção a este aspecto que é fundamental para facilitar o acesso das 

pessoas com deficiência à escola, especialmente aquelas com dificuldades de 

locomoção. 

Todos conhecemos os problemas de mobilidade urbana no Brasil, 

que se repetem há anos e estão longe de terem solução: excesso de veículos nas 

ruas, transporte coletivo deficitário e, em alguns casos, precário, execução lenta de 

obras de infraestrutura e falta de ações conjuntas entre governos da mesma região 

metropolitana. No caso das pessoas com deficiência, circular pelas ruas das nossas 

cidades tornou-se um grande desafio, não só pela limitação dos movimentos, mas 

pelos obstáculos que têm que enfrentar pelo caminho, como calçadas quebradas, 

com buracos e até postes e árvores no meio, guias sem rebaixamento, rampas 

íngremes, entre outros. 

Nesse sentido, a presente proposição pretende facilitar o acesso dos 

estudantes com deficiência à escola, buscando diminuir o trajeto que têm que 

cumprir todos os dias, por meio da garantia de matrícula na escola mais próxima de 

sua residência. 

Optamos por assegurar este direito na LDB, que já assegura, em 

seu art. 4º, inciso X, vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 

fundamental mais próxima da residência a toda criança a partir do dia em que 

completar quatro anos de idade.  

Estamos certos de que a inclusão expressa, na LDB, da garantia de 

matrícula na instituição de ensino mais próxima de sua residência contribuirá em 

muito para o acesso e permanência dos estudantes com deficiência na escola, 

conforme preconiza a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

pelo que pedimos o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

 
 

Deputado ADAIL CARNEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
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nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 

em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 

inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 

como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim 

de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o 

caput serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 

ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 380, DE 2019 
(Do Sr. Rafael Motta) 

 
Acrescenta o art. 59-B à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para assegurar 
aos educandos com deficiência ou com mobilidade reduzida vaga na 
escola pública de educação básica mais próxima de sua residência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5949/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
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acrescida do seguinte art. 59-B:  

“Art. 59-B. Os sistemas de ensino assegurarão vaga na 

escola pública de educação básica mais próxima de sua 

residência a todos os educandos com deficiência ou com 

mobilidade reduzida.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O referido Projeto de Lei é de autoria inicial do nobre ex-deputado 

Adail Carneiro. Por estar sujeito ao arquivamento, de acordo com o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e ser importante para os avanços na 

política de mobilidade urbana, reapresento a proposição. 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que 

possui status de texto constitucional, ratificada pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, e promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, além de estabelecer que os Estados Partes 

assegurem às pessoas com deficiência sistema educacional inclusivo, em todos os 

níveis, determina que as pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no 

âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação.  

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que tem 

por base a Convenção e representa um grande passo para a participação das 

pessoas com deficiência em todas as instâncias da vida na sociedade, trouxe muitos 

avanços para a construção de um sistema educacional realmente inclusivo no Brasil.  

Apesar de muitas das proposições apensadas ao PL nº 7.699, de 

2006, que originou a Lei Brasileira de Inclusão, tratarem da questão da matrícula da 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida na escola pública mais próxima 

de sua residência, o texto final acabou não contemplando este ponto.  

Tampouco a Lei maior da educação brasileira, Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

(LDB), traz menção a este aspecto que é fundamental para facilitar o acesso das 

pessoas com deficiência à escola, especialmente aquelas com dificuldades de 

locomoção.  

Todos conhecem os problemas de mobilidade urbana no Brasil, que 

se repetem há anos e estão longe de terem solução: excesso de veículos nas ruas, 

transporte coletivo deficitário e, em alguns casos, precário, execução lenta de obras 

de infraestrutura e falta de ações conjuntas entre governos da mesma região 

metropolitana. No caso das pessoas com deficiência, circular pelas ruas das nossas 

cidades tornou-se um grande desafio, não só pela limitação dos movimentos, mas 

pelos obstáculos que têm que enfrentar pelo caminho, como calçadas quebradas, 

com buracos e até postes e árvores no meio, guias sem rebaixamento, rampas 

íngremes, entre outros.  

Nesse sentido, a presente proposição pretende facilitar o acesso dos 
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estudantes com deficiência à escola, buscando diminuir o trajeto que têm que 

cumprir todos os dias, por meio da garantia de matrícula na escola mais próxima de 

sua residência.  

Optamos por assegurar este direito na LDB, que já assegura, em 

seu art. 4º, inciso X, vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 

fundamental mais próxima da residência a toda criança a partir do dia em que 

completar quatro anos de idade.  

Estamos certos de que a inclusão expressa, na LDB, da garantia de 

matrícula na instituição de ensino mais próxima de sua residência contribuirá em 

muito para o acesso e permanência dos estudantes com deficiência na escola, 

conforme preconiza a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

pelo que pedimos o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado RAFAEL MOTTA 
PSB/RN 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.314, DE 2019 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de forma a incluir, 
como dever do Estado, a garantia de vaga em creche e no ensino médio 
no estabelecimento público de ensino dessas etapas mais próximo da 
residência do educando. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1649/2015.  
 

 
       O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º. O inciso X do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º.................................................................................... 

X – vaga no estabelecimento público de educação infantil, 

ensino fundamental ou ensino médio mais próximo da residência 

do educando”. (NR)  

 Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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 A proposição em tela consiste em reapresentação do Projeto de Lei 

de Nº 4.903 de 2016, da nobre Deputada Júlia Marinho, na forma do parecer 

aprovado, com emenda, pela Comissão de Educação. 

 Em sua justificativa, a eminente autora do Projeto original lembra 

que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB já se refere à garantia de vaga 

na escola pública mais próxima à residência do educando, mas limita essa atuação 

ao recorte da parte final da educação infantil (a partir dos quatro anos) e ao ensino 

fundamental, deixando de prever a mesma iniciativa em relação às creches e ao 

ensino médio.  

A Deputada ressalta também que a proximidade entre a escola e a 

residência tem por escopo, nos termos do ministro Celso Mello (AGRAVO 639.337 

SÃO PAULO), ao julgar matéria referente à matrícula de crianças em unidade de 

educação infantil, “criar condições objetivas que possibilitem, de maneira concreta, o 

efetivo acesso e atendimento” em estabelecimentos de ensino. 

 Diante do exposto e em face da importância da matéria, peço o 

apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela. 

 Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado MARRECA FILHO 
PATRIOTA/MA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 
em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de 
internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime 
hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, 
de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 
os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.685, DE 2019 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
Altera o inciso X, do artigo 4º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor que seja 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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dada prioridade a pessoa surda sobre a a escolha de vaga em escola 
pública especializada no ensino de Libras - Língua Brasileira de Sinais, 
independente do local de moradia, na rede pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5949/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º: Esta lei altera o inciso X do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre a prioridade de pessoa surda na escolha de vaga em 
escola pública especializada no ensino de Libras – Língua Brasileira de Sinais, nas 
instituições públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal. 

Art. 2º: O art. 4º da lei nº 9.394 de 1996 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.4º.............................................................................................................................................................
............................................................................................................................. .... 

XI: a pessoa surda terá prioridade de escolha de vaga, em instituição de ensino 
especializada no ensino de Libras - Língua Brasileira de Sinais, 
independentemente do local de moradia, nas instituições públicas dos sistemas 
de ensino federal, estadual, municipal e do Disitrito Federal, desde que comprove 
qualquer grau de surdez”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação de regência da educação especial se desenvolveu no sentido de que 
devemos superar todas as barreiras para garantir às pessoas com qualquer deficiência o 
mesmo acesso aos bens culturais que os demais alunos. O próprio art. 14 do Decreto 
5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamentou a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais, dispõe que “As instituições federais 
de ensino devem garantir, obrigatoriamente, às pessoas surdas acesso à comunicação, à 
informação e à educação nos processos seletivos, nas atividades e nos conteúdos 
curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades de educação, desde 
a educação infantil até à superior”. Obviamente, os sistemas de ensino municipal, 
estadual e distrital têm a mesma obrigação. 

Segundo o inciso X, do parágrafo 4º, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, é 
dever do Estado a educação escolar pública e será efetivado mediante a garantia de  vaga 
na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de sua 
residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade.  

Ocorre, todavia, que Brasil afora é muito comum que crianças não surdas ocupem 
vagas em escolas especializadas em ensino de Libras – Língua Brasileira de Sinais, em 
virtude da regra atual de concessão de vagas no ensino público pela proximidade do 
local de residência, muitas vezes impedindo o acesso de uma criança surda ao 
estabelecimento especializado. 
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É necessário excetuar a regra de obrigatoriedade citada ao se reconhecer em Lei 
que os iguais devem ser tratados de forma igual e os diferentes devem ser tratados de 
forma diferente, uma vez que é necessário disponibilizar atendimento adequado de 
acordo com a necessidade do aluno surdo, independente do seu local de residência. 

Imperativo se faz que o surdo tenha acesso à educação de qualidade de forma a 
propiciar ao surdo mais dignidade e qualidade de vida. 

Assim, a proposta é por demais justa e necessária para o Parlamento Brasileiro, 
conto com os nobres pares para aperfeiçoarmos e aprovarmos este Projeto. 

Sala de Sessões, em 26 de agosto 2019. 

Deputada Federal POLICIAL KÁTIA SASTRE 
PL/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 

em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de 

internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime 

hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 

regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, 

de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 

2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 

Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril 

de 2002, e no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO USO E DA DIFUSÃO DA LIBRAS E DA LÍNGUA 

PORTUGUESA PARA O ACESSO DAS PESSOAS SURDAS 

À EDUCAÇÃO 

 

Art. 14. As instituições federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, às 

pessoas surdas acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos seletivos, nas 

atividades e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e 

modalidades de educação, desde a educação infantil até à superior.  

§ 1º Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso previsto no 

caput, as instituições federais de ensino devem:  

I - promover cursos de formação de professores para:  

 a) o ensino e uso da Libras;   

 b) a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa; e   

 c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas surdas;   

II - ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o ensino da Libras e 

também da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos;  

III - prover as escolas com:  

 a) professor de Libras ou instrutor de Libras;   

 b) tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa;   

 c) professor para o ensino de Língua Portuguesa como segunda língua para 

pessoas surdas; e   

 d) professor regente de classe com conhecimento acerca da singularidade 

linguística manifestada pelos alunos surdos;   

IV - garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 

surdos, desde a educação infantil, nas salas de aula e, também, em salas de recursos, em turno 

contrário ao da escolarização;  

V - apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão de Libras entre professores, 

alunos, funcionários, direção da escola e familiares, inclusive por meio da oferta de cursos;  

VI - adotar mecanismos de avaliação coerentes com aprendizado de segunda 

língua, na correção das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e reconhecendo a 

singularidade linguística manifestada no aspecto formal da Língua Portuguesa; 

VII - desenvolver e adotar mecanismos alternativos para a avaliação de 

conhecimentos expressos em Libras, desde que devidamente registrados em vídeo ou em 

outros meios eletrônicos e tecnológicos;  

VIII - disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias de informação e 

comunicação, bem como recursos didáticos para apoiar a educação de alunos surdos ou com 

deficiência auditiva.  

§ 2º O professor da educação básica, bilíngue, aprovado em exame de proficiência 

em tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, pode exercer a função de tradutor 

e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, cuja função é distinta da função de professor 

docente.  

§ 3º As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, 

estadual, municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste 

artigo como meio de assegurar atendimento educacional especializado aos alunos surdos ou 

com deficiência auditiva.  
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Art. 15. Para complementar o currículo da base nacional comum, o ensino de 

Libras e o ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para 

alunos surdos, devem ser ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional e instrumental, 

como:  

I - atividades ou complementação curricular específica na educação infantil e anos 

iniciais do ensino fundamental; e  

II - áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos anos finais do 

ensino fundamental, no ensino médio e na educação superior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 

fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 

Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 

ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 

Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.305, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
“Assegura matrícula para aluno portador de deficiência locomotora na 
escola pública mais próxima de sua residência e dá outras 
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providências”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5949/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Fica assegurada matrícula escolar para o aluno portador de deficiência 

locomotora na escola mais próxima de sua residência. 

Art. 2º - O aluno portador de deficiência locomotora apresentará documento que 

comprovará a residência, no instante que fizer a solicitação da matrícula. 

Art. 3º - As Escolas garantirão a permanência de alunos com deficiência locomotora, 

ficando assegurada prontamente sua matrícula, priorizando a adequação dos seus espaços 

físicos para o devido acolhimento. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessárias.  

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente Projeto de Lei que dispõe sobre, "Assegura matrícula para aluno portador 

de deficiência locomotora na escola mais próxima de sua residência e dá outras providências" 

para conhecimento e apreciação do Plenário. 

 A aprovação da referida proposta irá assegurar que os alunos com alguma deficiência 

sofram menos com o deslocamento entre sua residência e sua escola, o que também trará 

menos transtornos aos pais desses alunos no auxílio a esse deslocamento. 

Como medida de justiça e segurança das pessoas que possuam dificuldades na sua 

locomoção esta medida visa garantir, também, maior conforto ao cidadão. 

 Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada 

apreciação dos nobres pares que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após 

regular tramitação, seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

 

Sala das Sessões em, 15 de junho de 2020 

 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

PROJETO DE LEI N.º 335, DE 2022 
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(Do Sr. Geninho Zuliani ) 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para assegurar vaga 
na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência ou do estabelecimento de saúde no qual a 
criança, seus irmãos, genitores ou responsáveis legais estejam 
submetidos a tratamento de saúde periódico ou contínuo 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1314/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996,  para assegurar
vaga na escola pública de educação
infantil  ou  de  ensino  fundamental
mais próxima de sua residência ou
do  estabelecimento  de  saúde  no
qual  a  criança,  seus  irmãos,
genitores  ou  responsáveis  legais
estejam submetidos a tratamento de
saúde periódico ou contínuo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei 9.394, de 20 de dezembro de 19961 que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescida do seguinte

artigo:

Art.4º-A. ................................................................................................... 

§ 1º. É assegurada vaga na escola pública de educação infantil ou de

ensino  fundamental  mais  próxima  de  sua  residência  ou  do

estabelecimento de saúde no qual a criança, seus irmãos, genitores

1 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm#:~:text=L9394&text=Estabel
ece%20as%20diretrizes%20e%20bases%20da%20educa%C3%A7%C3%A3o
%20nacional.&text=Art.,civil%20e%20nas%20manifesta%C3%A7%C3%B5es
%20culturais.

1
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ou responsáveis legais estejam submetidos a tratamento de saúde

periódico ou contínuo.

...............................................................................................................(NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei Federal nº 9.394, de 20

de  dezembro  de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação

nacional, para assegurar vaga em escola pública de educação infantil  ou de

ensino  fundamental,  mais  próxima do estabelecimento  de saúde no qual  a

criança, seus irmãos, genitores ou responsáveis legais estejam submetidos a

tratamento de saúde periódico ou contínuo.

O objetivo pretendido com o Projeto,  primeiramente,  é  proteger  a

família, base da sociedade, que teve modificada seu cotidiano muitas vezes até

com mudança de cidade em busca de tratamento, e em especial as crianças,

seja a acometida de doença grave ou os irmãos sadios,  para que a todos

sejam permitidos o desenvolvimento sadio e harmonioso, conforme dispõe o

artigo 7º, do Estatuto da Criança e do Adolescente2 

Uma das razões do projeto de lei em análise é também promover o

suporte da família ao paciente acometido da doença,  que segundo estudos

2 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm.
2
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realizados3, veem-se afetados os relacionamentos de diversas formas de modo

que  passam  a  vivenciar  longos  períodos  de  hospitalização,  internações

frequentes,  terapêutica  agressiva,  interrupção  das  atividades  diárias,

desajustes financeiros, dentre outros. Dessa forma, esses pacientes tenderiam

a  enfrentar  melhor  a  situação  na  qual  se  encontram  e  obteriam  melhores

chances de êxito no tratamento ao terem o apoio da família próxima a eles. 

Alguns  hospitais,  como o  Hospital  de  Amor  de  Barretos/SP,  para

garantir  que  as  crianças  e  os  adolescentes  em  tratamento  na  unidade

infantojuvenil  não percam o ano letivo,  oferece uma classe hospitalar,  com

professores  que  seguem  o  conteúdo  programático  das  escolas  desses

pacientes. Além da estrutura, também proporciona anualmente uma cerimônia

de  formatura  para  que  os  pequenos  possam  celebrar  mais  um  ano  de

conquistas4

Porém, a realidade do Hospital de Amor de Barretos/SP infelizmente

não é a regra para os demais centros de tratamento Brasil  afora,  e muitas

crianças e jovens acabam abandonando as escolas em razão das inúmeras

dificuldades encontradas durante o tratamento.

Dessa forma, o Projeto de Lei em análise também ter por objetivo

prevenir e evitar a evasão escolar, que segundo mostram os dados5 5% dos

jovens abandonam a escola por estarem acometidos por doenças graves ou

3 https://www.rsctemp.sti.ufcg.edu.br/index.php/RSC-
UFCG/article/viewFile/464/290

4 https://www.facebook.com/ohospitaldeamor/videos/para-garantir-que-as-crian
%C3%A7as-e-os-adolescentes-em-tratamento-na-unidade-
infanto/1575535319201449/

5 https://www.politize.com.br/abandono-escolar-causas/.

3
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serem portadores de alguma necessidade especial, sendo dever do Estado e

de toda comunidade à proteção integral da criança e do adolescente, uma vez

que a evasão escolar traz prejuízos sociais e acadêmicos para toda sociedade.

Atualmente, a lei de diretrizes e bases da educação nacional em seu

artigo  4º-A  dispõe  que  “é assegurado  atendimento  educacional,  durante  o

período de internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento

de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme

dispuser  o  Poder  Público  em  regulamento,  na  esfera  de  sua  competência

federativa”,  porém nada trata dos irmãos sadios, ou dos filhos sadios que em

razão do local que será feito o tratamento médico e da indisponibilidade de

vaga em escola pública próxima ao hospital,  acabam ficando separados de

seus pais sob o risco, ainda maior, de evasão escolar.

Acreditamos fielmente que sem a intervenção estatal para garantir a

obrigatoriedade de vaga na rede pública de ensino próxima ao local onde está

sendo feito o tratamento de saúde, os pais não obterão êxito na matrícula dos

seus filhos, por não preencherem um dos requisitos básicos para a obtenção

da vaga escolar, que é a proximidade da escola com a residência do aluno.

Por fim, ressaltamos que a proposta do presente PL não irá gerar

desgastes e encargos para os cidadãos, tampouco para a economia. 

Diante de todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres colegas para

a aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2022.

4
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 
12.796, de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, 
em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de 
internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime 
hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, 
de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 
4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 
os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 
saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 
no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 
seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 
publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 
8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua 
preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 
a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 
que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na 
primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, 
ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o 
acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao 
desenvolvimento integral da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 707, DE 2022 
(Do Sr. Geninho Zuliani ) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para garantir vagas em escola ou creche para alunos com 
deficiência 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5949/2016.  
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PROJETO DE Nº ____ DE 2022.

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015, que Institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa
com  Deficiência  (Estatuto  da
Pessoa  com  Deficiência),  para
garantir  vagas  em  escola  ou
creche  para  alunos  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei  nº 13.146,  de 6 de julho de 2015,  que

Institui  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art.  30-A.  O  aluno  com deficiência  terá  garantida  pelo

Município sua matrícula em escolas ou creches públicas,

aptas a acolhê-los, próximas a sua residência.

§1º  Entende-se  como  escola  ou  creche  próxima  a

residência do aluno com deficiência, aquela localizada até

1(um) quilômetro de distância ou a mais próxima de sua

residência.

1
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§2º No  ato  da  matrícula  deverá  o  aluno  ou  seu

responsável apresentar comprovante de residência, bem

como atestado médico comprobatório da sua deficiência.

§3º Não  havendo  nenhuma  instituição  pública  apta  a

acolher  o  aluno  com  deficiência,  o  Município  deverá

custear uma instituição privada, também apta a acolher o

aluno deficiente.

§  4º A  apresentação  de  comprovante  de  residência  e

atestado  médico  falso  por  parte  do  aluno  ou  de  seu

responsável,  implicará  na  anulação  da  matrícula,

culminando ainda com as penalidades penais previstas na

legislação em vigor.

§5º  Em  casos  especiais  que  não  seja  recomendada  a

matrícula do aluno com deficiência, deverá a direção da

escola ou creche justificar expressamente os motivos que

a impedem.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente

–  ECA,  os  princípios  da  dignidade  e  igualdade  tão  amplamente

2
____________________________________________________________

_____
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 860, Cep: 70.160-900

Brasília/DF E-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br

*C
D2

23
31

51
34

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Geninho Zuliani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223315134700

PL
 n

.7
07

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
03

/2
02

2 
16

:3
8 

- M
es

a

37



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5359/2013 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

abordados  na  Constituição  Federal  fazem-se  presentes  de  forma

contundente e indiscutível nesse projeto.

Por conseguinte, a educação é um direito de todos, sendo

assegurada à pessoa com deficiência em todos os níveis de ensino de

forma a atendê-la em suas particularidades, buscando mecanismos

para alcançar o máximo do seu desenvolvimento possível.

Certo  é  que,  sabemos  das  dificuldades  de  muitas  das

pessoas com deficiência, para poderem ir e vir a escola/creche. Isso

porque  não  temos,  por  exemplos,  um  transporte  e  calçadas

adequados, coisas básicas no que se refere à acessibilidade.

Muitas  dessas  pessoas/crianças  dependem  de  seus

responsáveis legais carregarem-nas no colo ou mesmo empurrarem

suas  cadeiras  de  rodas  por  longos  trechos  até  chegarem  à

escola/creches. É doloroso constatar que muitos desses cuidadores já

são pessoas com mobilidade reduzida, uma vez que existe grande

índice de avós com a guarda de netos.

Dessa forma, garantir a vaga na escola/creche mais próxima

é ir de encontro a um Estado justo, que atenda e busque minimizar

as desigualdades e promover qualidade de vida.

Infelizmente sabemos que a inclusão ainda possui  muitas

resistências  e  que  quando  a  escola/creche  não  tem interesse  em

promovê-la um dos argumentos lançados é a ausência de vagas.

Pelo exposto, acreditamos que o presente projeto eliminará

a possibilidade da recusa de vaga em escolas/creches públicas, para

3
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

a pessoa com deficiência, facilitando o seu acesso à educação, razão

pela qual rogamos o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em ____ de ____________ de 2022.

GENINHO ZULIANI

DEPUTADO FEDERAL - UNIÃO BRASIL/SP

4
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos 

oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, 

públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:  

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das 

Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;  

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos 

específicos para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de 

tecnologia assistiva necessários para sua participação;  

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às 

necessidades específicas do candidato com deficiência;  

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;  

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com 

deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, 

mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;  

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de 

redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 

modalidade escrita da língua portuguesa;  

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.  

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família 

natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia 

para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.  

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação 
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e a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência.  

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no 

âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de 

condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.095, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
 Assegura aos alunos, cujos pais ou responsáveis legais sejam pessoas 
com deficiência, a prioridade na matrícula em escola da rede pública de 
ensino mais próxima de seu domicílio ou local de trabalho de seu 
responsável, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1649/2015.  
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 PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Do Sr. JOSÉ NELTO)

 Assegura aos alunos, cujos pais ou
responsáveis  legais  sejam  pessoas  com
deficiência, a prioridade na matrícula em escola
da rede pública de ensino mais próxima de seu
domicílio ou local de trabalho de seu responsável,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica assegurada a prioridade de vaga para os alunos, cujos

pais ou responsáveis legais sejam pessoas com deficiência, em unidade de rede

pública de educação mais próxima de seu domicílio ou local de trabalho de seu

responsável.

Parágrafo  único  –  Os  interessados  deverão  solicitar  o

cadastramento da criança ou do adolescente  diretamente nas unidades da rede

pública  de  educação  que  sejam  mais  próximas  de  sua  residência  ou  trabalho,

mediante apresentação dos seguintes documentos:

I  – comprovante de residência ou laboral;

II  –  atestado  médico  ou  documentação  similar  que  comprove  a

deficiência alegada pelos pais ou responsáveis legais.

Art.  2º  Caso  não  existam  vagas  disponíveis  na  rede  pública  de

educação mais próxima, fica assegurada a matrícula como excedente.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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 JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto tem como objetivo assegurar aos alunos, cujos

pais  ou  responsáveis  legais  sejam  pessoas  com  deficiência,  a  prioridade  na

matrícula em escola da rede pública de ensino mais próxima de seu domicílio ou

local de trabalho de seu responsável, e dá outras providências.

A garantia de vaga no ensino próxima à residência, já é amparada a

criança  e  adolescente,  segundo  alteração  promovida  no  Estatuto  da  Criança  e

Adolescente em 2019, que prevê em seu art. 53 o seguinte:

“Art. 53 – A criança e o adolescente têm direito à educação, visando

ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício

da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se lhes:

V – acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência,

garantindo-se  vagas  no  mesmo  estabelecimento  a  irmãos  que

frequentam a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.

(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)”.1

Levando em consideração as dificuldades diárias, como calçadas

em  péssimas  condições,  falta  de  guias  rebaixadas,  inadequação  de  lojas  e

restaurantes,  transporte  deficiente,  ensino  profissional  precário,  preconceito,

diversas  barreiras  em  prédios  comerciais  e  públicos.  Todo  dia  o  portador  de

deficiência  física  tem  que  superar  tais  obstáculos,  mesmo  que  a  Constituição

Brasileira assegure o direito de todo cidadão de “ir  e vir”  livremente. Porém, na

prática essa condição não é tão simples para pessoas com mobilidade reduzida,

como portadores de deficiência, idosos, obesos e gestantes2. 

Em virtude do que já exposto, é de extrema importância que haja a

efetivação  da  proposição  a  fim  de  viabilizar  o  ensino  de  filhos  de  pais  com

deficiência que já possuem dificuldades profissionais, locomotivas e diárias.

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.  

1 https://www.gov.br/planalto/pt-br
2 tribunapr.uol.com.br/arquivo/vida-saude *C
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ NELTO

(PP/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 

da educação básica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.845, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de 

estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.840, 

de 5/6/2019) 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13845-18-junho-2019-788403-publicacaooriginal-158258-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 357, DE 2023 
(Do Sr. Dr. Jaziel) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para garantir vagas às pessoas com deficiência em escola 
pública mais próxima de sua residência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-707/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), para garantir 
vagas às pessoas com deficiência em escola 
pública mais próxima de sua residência. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que Institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação:  

                  “Art. 30-A. O aluno com deficiência terá garantida sua 

matrícula em escola pública, assegurado sistema educacional inclusivo 

em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, próxima a sua 

residência”.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), fundamentada na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, representa um fundamental avanço para o fomento à participação 
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mais ativas das pessoas com deficiência em todos os segmentos da 

sociedade.  

No que se refere ao sistema educacional, referido diploma 

trouxe inegáveis avanços para construirmos um sistema educacional mais 

justo, que garanta condições de acesso, permanência, participação e 

aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade 

que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena de nossas crianças e 

adolescentes.  

Apesar de todas essas melhorias, a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência não contemplou especificamente a questão das 

matrículas escolares mais próximas das respectivas residências. Temos 

ciência dos problemas de mobilidade urbana nas principais cidades brasileiras, 

como o transporte público deficitários, os congestionamentos ou mesmo 

calçadas e equipamentos mais acessíveis. 

Nesse sentido, a proposição que ora apresentamos pretende 

justamente facilitar o acesso dos estudantes com deficiência à escola, 

garantindo e priorizando para essas crianças e adolescentes a matrícula na 

escola mais próxima de sua residência. 

Temos a convicção que este Projeto de Lei contribuirá para a 

melhoria de nossos estudantes com deficiência, razão pela qual pedimos o 

apoio dos nobres pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado DR. JAZIEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE 
JULHO DE 2015 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-
06;13146  

 
FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-07-06;13146
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